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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA COMARCA DE SÃO BENTO Fórum Gov. João Agripino
Filho Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB. CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[SEGURO]
PROCESSO Nº 0801562-32.2019.8.15.0881
AUTOR: ALISSON GOMES DE MORAIS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO
 
Cuida-se de pedido de concessão de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora,
ao argumento de que não possui condições de arcar com as custas processuais e honorários
sem prejuízo próprio e de sua família.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária
a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo
de seu sustento próprio ou de sua família.
A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência,
que pode ser afastada diante de outros elementos que sirvam para indicar a capacidade
financeira.
A propósito do tema, eis a orientação do STJ, firmada já sob a égide do CPC/2015:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
FORMULADO PELA UNIÃO, CONTRA PENSIONISTA DE SERVIDOR
PÚBLICO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015.
I N E X I S T Ê N C I A  D E  V Í C I O S ,  N O  A C Ó R D Ã O  R E C O R R I D O .
INCONFORMISMO. REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA
INDEFERIDO, NA ORIGEM, COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS
AUTOS. REEXAME, NESTA CORTE. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO. I. (...). II. Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento,
interposto por pensionista de servidor público federal, contra decisão que -
nos autos de Cumprimento de Sentença, formulado contra a UNIÃO -
indeferira a concessão dos benefícios da assistência judiciária à ora
agravante, já na vigência do CPC/2015, ao entendimento de que "a
presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência não é absoluta,
devendo ser sopesada com as demais provas existentes nos autos, podendo
o juiz exigir a comprovação da situação de miserabilidade para analisar o
pleito de assistência judiciária gratuita". III. Não há falar, na hipótese, em
violação ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi
dada na medida da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do
acórdão recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de
Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e completo,
as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo,
solução jurídica diversa da pretendida. IV. Ainda sob a égide do CPC/73,
"este Superior Tribunal posiciona-se no sentido de que a declaração de
pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, goza de
presunção relativa, admitindo-se prova em contrário (AgRg no AREsp
259.304/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
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31/05/2013)" (STJ, AgInt no AREsp 870.424/SP, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/06/2016). V. Na forma da
jurisprudência do STJ, "o magistrado pode indeferir ou revogar o benefício,
havendo fundadas razões acerca da condição econômico-financeira da parte
ou, ainda, determinar que esta comprove tal condição, haja vista a declaração
de hipossuficiência de rendas deter presunção relativa de veracidade,
admitindo prova em sentido contrário" (STJ, AgRg no AREsp 363.687/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 01/07/2015).
VI. Outrossim, "embora seja certo que o Novo CPC estabelece, em seu art.
99, que o pedido de reconhecimento do direito personalíssimo à gratuidade
de justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição
para ingresso de terceiro no processo ou em recurso - estabelecendo uma
presunção de veracidade e de boa-fé por parte do requerente -, acolhe, no
parágrafo 2º, a jurisprudência consolidada do STJ, no sentido de que o juiz
pode indeferir a benesse, de ofício, contanto que, antes de indeferir o pedido,
propicie à parte requerente a comprovação do preenchimento dos
pressupostos legais. Ademais, o CPC/2015 não revogou o art. 5º, caput, da
Lei 1.060/1950, que prevê que o juiz deve indeferir, de ofício, o pedido de
gratuidade justiça, caso tenha fundadas razões" (STJ, REsp 1.584.130/RS,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de
17/08/2016). VII. Tendo o Tribunal de origem, soberano na apreciação de
fatos e provas, mantido a decisão de 1º Grau, que indeferira o pedido de
assistência judiciária, haja vista que as provas e circunstâncias da causa são
incompatíveis com a alegada necessidade do benefício, revela-se inviável o
reexame de tal conclusão, ante o óbice contido na Súmula 7/STJ. A propósito:
STJ, AgInt no AREsp 871.303/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe de 21/06/2016. VIII. Agravo interno
improvido. (AgInt no AREsp 1104835/RS, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 09/03/2018)

Ademais, verifica-se que a parte requerente pleiteia a gratuidade sem sequer indicar o valor das
despesas e das custas. Somente com a apuração do valor é que se saberá se há ou não
capacidade para o pagamento sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Saliente-se que é
possível simular a importância a ser recolhida por meio de ferramenta disponibilizada por esta
Corte em seu sítio eletrônico.
Éimportante ressaltar, por fim, que o art. 98, § 5º, autoriza o deferimento da gratuidade de forma
parcial, o que, também, dependerá da demonstração da situação econômica da parte autora.
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no § 2º do art. 99 do CPC:

1 – determino a intimação da parte que requer a gratuidade para, em quinze dias e sob
pena de indeferimento do benefício, apresentar documentos capazes de comprovar sua
hipossuficiência.
2 – Deverá a parte, necessariamente, apresentar simulação do valor das custas e das
despesas, que pode ser realizada a partir do seguinte endereço eletrônico:
<https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/custas/previas/custasprevias.jsf>.
3 – Sem prejuízo de outros documentos que reputar convenientes, a parte poderá
demonstrar sua hipossuficiência econômica por meio dos seguintes documentos:
a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três
meses e de eventual cônjuge;
b. cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses e de
eventual cônjuge;
c. cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e
de eventual cônjuge;
d. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à
Secretaria da Receita Federal;
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e. cópia dos balancetes dos últimos três meses da parte autora, caso seja pessoa
jurídica;
f. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se
autodeclare agricultor.
4 – A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas
processuais.

Intime-se. Após o decurso do prazo assinalado, com ou sem a justificação, certifique a serventia o
fato e retornem os autos conclusos para decisão.
Nos termos do Art. 108 do Código de Normas Judicial, da Douta Corregedoria de Justiça da
Paraíba, confiro a esta decisão força de mandado/ofício para as procedências necessárias ao seu
fiel cumprimento.
Providências necessárias. Cumpra-se.
São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.
 

 
JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Juiz de Direito em substituição 
Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE SÃO BENTO, PARAÍBA.
 
PROCESSO Nº 0801562-32.2019.8.15.0881
 
           ALISSON GOMES DE MORAIS, já qualificado nos autos do presente processo que
move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, vem, por meio do seu
bastante advogado, em atenção ao despacho dos autos, EXPOR e REQUERER o que
segue.

O Magistrado determinou por despacho a juntada de documentos com o objetivo de
comprovar a hipossuficiência do autor, tendo em vista o requerimento de gratuidade da justiça.

Por meio da presente petição o causídico INFORMA a priori que o autor encontra-se
viajando a trabalho e não foi possível conseguir todas as documentações requeridas.

Contudo, ressalte-se que consta nos “Declaração de isento de imposto de renda;”
“declaração de pobreza”, assim como agora passa a anexar o CNIS atualizado do autor que
comprova que atualmente o mesmo percebe um salário de R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais)
que utiliza para aluguel, alimentação e deslocamento entre as cidades para trabalhar.

Conforme requerido, consta em anexo a esta a simulação do valor das custas e despesas
as quais requer a gratuidade, esta que conforme cálculo em anexo conta com o valor de R$
626,47 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos) valor este de caráter
expressivo mesmo que o autor possua atualmente renda fixa, esta que utiliza para a própria
sobrevivência. Portanto, encontra-se impossibilitado de efetuar o pagamento de custas, o que
impediria ao mesmo o acesso à jurisdição.

Cabe destacar que a lei não exige atestada miserabilidade do requerente, sendo suficiente
a “insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios”, demonstrado a partir dos documentos em anexo.

Isto posto, PUGNA pelo deferimento integral dos benefícios da gratuidade da justiça, tendo
em vista que a documentação em anexo confirma que a renda recebida pelo autor atualmente
não lhe permite o pagamento de custas judiciais ainda que com desconto, o que ficou
comprovado por toda a documentação em anexo.

Termos em que, pede deferimento.
            Pombal, Paraíba, 11 de Fevereiro de 2020.
 

Dr. Jaques Ramos Wanderley          
OAB/PB 11.984       

                        
Drª. Patrícia Rebeca Souza Freitas          

OAB/PB 24.064                                
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 07/02/2020 16:01:37

NIT: 200.63965.49-0 CPF: 100.616.604-18 Nome: ALISSON GOMES DE MORAIS

Data de nascimento: 26/05/1994 Nome da mãe: ANA GOMES RAMALHO DE MORAIS

Página 1 de 1

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT

1 02.238.732/0001-40 OLINDINA SERVICOS GERAIS LTDA Empregado21/05/2012 30/07/2012 07/2012200.63965.49-0

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

06/2012 700,00 07/2012 699,90

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT

2 32.802.395 5 SOLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Empregado16/10/2019 12/2019200.63965.49-0

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

10/2019 776,53 11/2019 1.456,00 12/2019 1.456,00

Relações Previdenciárias

PREC-MENOR-MIN Recolhimento abaixo do valor mínimo

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2002071UJ6Y256

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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(Via da parte)

Comarca:
Sao Bento

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.4.20.00135/01

Data de emissão:
11/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  627,82

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  627,82

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sao Bento

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
088.4.20.00135/01

Data de emissão:
11/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  627,82

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  627,82

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sao Bento

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.4.20.00135/01

Data de emissão:
11/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  627,82

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  627,82

866400000067   278209283185   520200229083   842000135017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 088.2020.600135 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 515,10
R$ 111,37
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 088.2020.600135 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 088.2020.600135 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 515,10
R$ 111,37
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866400000067   278209283185   520200229083   842000135017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: ALISSON GOMES DE MORAIS

Promovente: ALISSON GOMES DE MORAIS

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ALISSON GOMES DE MORAISPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 088.2020.600135 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 11/02/2020

Comarca: Sao Bento

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ALISSON GOMES DE MORAIS

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  7.425,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  515,10 Taxa: R$  111,37

Total da Guia: R$  626,47

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0801562-32.2019.8.15.0881 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Seguro] 

PROMOVENTE: ALISSON GOMES DE MORAIS 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos.

Durante o período em que venho exercendo a jurisdição nesse Tribunal, observo que o pleito de gratuidade é deduzido

indistintamente, em todas as espécies de ação.

O Código de Processo Civil acaba por incentivar esse costume ao determinar que o pedido somente poderá ser

indeferido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais, presumindo-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (art. 99, §§ 2º e 3º). 

Contudo, é importante lembrar que, segundo a Constituição Federal, “o Estado prestará assistência jurídica” (art. 5º,

LXXIV, CF/88). A concessão integral e indiscriminada da gratuidade aos que simplesmente alegam, sem comprovar a

insuficiência de recursos acaba ignorando o que determinou o constituinte originário. 

Ademais, a movimentação da máquina judiciária demanda custos, como ocorre na prestação de qualquer serviço

público ou privado. O fato de o jurisdicionado ser agraciado com a Justiça Gratuita implica o repasse dessas despesas a

alguém. Embora exista certa previsibilidade orçamentária para cobrir tais despesas, o deferimento indistinto do benefício

reflete de forma negativa no orçamento da Justiça.

Diante dessas considerações, entendo que há de se buscar uma solução equilibrada para a questão. A propósito, o

Código de Processo Civil, a despeito de conferir presunção de veracidade à alegação de hipossuficiência econômica,

autoriza o afastamento dessa presunção, quando há nos autos elementos em sentido contrário (art. 99, § 2º, do CPC)

ou quando feita por pessoa jurídica (art. 99, § 3º, do CPC), sobretudo quando constituída na forma de empresa,

exercendo, pois, atividade econômica. A nova lei processual também autoriza a concessão de isenção parcial e o

parcelamento do pagamento da obrigação, senão vejamos:

“Art. 98. (…) § 5º. A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos

processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver

de adiantar no curso do procedimento.

§ 6º.Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais

que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.”

Considerando essa maleabilidade conferida pelo legislador ordinário, entendo que, de um lado, a determinação de

pagamento do valor integral das custas realmente traria à parte autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua

família, sobretudo em razão dos elevados valores constantes da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba.

Entretanto, a determinação de pagamento parcial das custas é medida razoável, servindo, a um só tempo, para atenuar

o repasse das despesas ao orçamento da Justiça e para demonstrar ao jurisdicionado que o serviço tem um custo. 

No caso em tela, considerando o valor atribuído à causa, o valor total das custas prévias (aqui incluídas as custas, taxa

judiciária, despesas com comunicação postal e/ou mandado) alcança a quantia de R$ 626,47. Por outro lado, embora a

parte autora sustente ser hipossuficiente economicamente, verifico que possui emprego certo e aufere renda mensal de

R$ 1.456,00.

Com base no permissivo legal (art. 98, § 5º, CPC) e considerando as premissas aqui externalizadas, reduzo o valor das

custas a 20% (vinte por cento) do valor originário, autorizando, ainda, o parcelamento do pagamento em 6 parcelas.
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Observo que, quando da emissão de cada guia, será acrescido o valor de R$ 1,35, a título de tarifa bancária.

ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos arts. 98, § 5º e 6º, e 99, § 2º, do CPC, defiro em parte a gratuidade e o

parcelamento do recolhimento das custas judiciais, nos seguintes termos:

a) Redução de custas e taxa judiciária a 20% do valor original e o parcelamento do pagamento em 06 parcelas. Vale

lembrar que a emissão de cada guia gerará um custo de R$1,35 de tarifa bancária;

b )  C a d a  g u i a  d e v e r á  s e r  g e r a d a  n o  l i n k  “ c u s t a s  o c a s i o n a i s ”

(<https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/custas/ocasionais/custasocasionais.jsf>;

c) O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até o último dia do mês em que ocorre a intimação A segunda

parcela deverá ser recolhida no prazo de trinta dias, a contar do pagamento da primeira parcela, e assim

sucessivamente. O julgamento do processo dependerá da prova de recolhimento de todas as parcelas.

Ao cartório:

Havendo recolhimento do valor total ou da primeira parcela, venham os autos conclusos;

Após recolhida a primeira parcela, não haverá necessidade de fazer conclusão do processo toda vez que for informado

o pagamento das prestações subsequentes, salvo se o processo estiver pronto para julgamento, hipótese em que

deverá ser certificado o cumprimento integral da obrigação.

Expedientes necessários.

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006] 

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL 

Juíza de Direito em substituição
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]
Processo nº 0801562-32.2019.8.15.0881
AUTOR: ALISSON GOMES DE MORAIS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara Única, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) ALISSON GOMES DE MORAIS

devidamente INTIMADO(A)(S) do despacho de ID. 30464684.

São Bento-PB, 12 de maio de 2020.

JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES
Técnica Judiciária

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB

CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Seguro] Processo nº 0801562-32.2019.8.15.0881
AUTOR: ALISSON GOMES DE MORAIS REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A.
Certifico, para os devidos fins, que o sistema registrou ciência da parte intimada e prazo final para

irresignação da decisão de id. 30464684. Senão vejamos:

ALISSON GOMES DE MORAISPrazo: 15 dias

O referido é verdade. Dou fé.
São Bento-PB, 4 de junho de 2020.

THALES DINIZ NOBRE Chefe de Cartório

Num. 31268957 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THALES DINIZ NOBRE - 04/06/2020 10:07:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060410074329300000030001767

Número do documento: 20060410074329300000030001767



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE SÃO BENTO, PARAÍBA
            
 
 
Processo nº: 0801562-32.2019.815.0881 
 
                      ALISSON GOMES MORAIS, já qualificado nos autos do presente processo, em
epígrafe, que move em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS S/A, vem, por
meio do seu bastante advogado, INFORMAR Que tomou ciência da decisão de deferimento
parcial das custas, com o desconto de 20% (cinte por cento), bem como, o parcelamento das
mesmas, ao mesmo tempo, que informa que está providenciando o pagamento, conforme
determinação deste juízo.
 
Termos em que,
Pede deferimento.
 
Pombal – PB, 04 de junho de 2020.
 

 
            Dr.ª Mayara M. Q. Wanderley         Dr.ª Thaís Nóbrega de Souza

OAB/PB 18.791                        OAB/PB 22.419
 

                                    Jaques Ramos Wanderley
                                                OAB/PB 11.984
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE SÃO BENTO – PB.
 
 
 Autos sob o nº. 0801562-32.2019.815.0881
  

ALISSON GOMES MORAIS, já devidamente qualificado nos autos da ação, em epígrafe,
vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu advogado, Bel. Jaques Ramos
Wanderley, OAB/PB 11.984, vem, REQUER, a juntada da PRIMEIRA parcela PAGA da guia de
recolhimento de custas processuais, em anexo, para que assim seja dado seguimento ao feito.
 
 
Termos em que,
Pede Deferimento.
 
Pombal – PB, 16 de junho de 2020.
 
 
Dr. Jaques Ramos Wanderley                  Dr. Thaís Nóbrega de Souza

OAB/PB 11.984                             OAB/PB 22.419
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

16/06/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   08.23.57

2418X02418

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: LIVIA M MORAIS MEDEIROS

AGENCIA: 2418-X CONTA:        11.299-2 VAR:51/01

================================================

Total debitado na Variacao: 51             32,80

================================================

Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB

Codigo de Barras   86640000000-0   32800928318-0

                   52020063008-2   88200049901-3

Data do pagamento                     16/06/2020

Valor Total                                32,80

================================================

DOCUMENTO:  061601

AUTENTICACAO SISBB:

9.752.59A.464.86F.54E
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0801562-32.2019.8.15.0881 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Seguro] 

PROMOVENTE: ALISSON GOMES DE MORAIS 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 
Vistos.

1. SOBRE A GRATUIDADE JUDICIÁRIA

 No despacho anterior, foi deferida em parte a gratuidade das custas judiciais reduzidas a 20% do valor original e o

parcelamento do recolhimento das custas judiciais.

 A parte autora trouxe aos autos comprovante do pagamento da primeira parcela, razão pela qual o feito terá

prosseguimento.

2. SOBRE O ANDAMENTO PROCESSUAL

Desde a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, o réu não mais é citado para oferecer resposta, mas

para comparecer à audiência de conciliação ou de mediação (CPC, art. 334).

Todavia, é de conhecimento deste Juízo que a promovida só celebra acordos quando há perícia nos autos, de forma

que se afigura desnecessária e mesmo desaconselhável, por se tratar de ato ineficiente (CF, art. 37) e prejudicial à

celeridade da prestação jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVII), a designação exclusiva de audiência de conciliação,

quando já se anuncia infrutífera a sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no

curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência de instrução (CPC, art. 359), motivo pelo qual não

vislumbro prejuízo às partes.

Diante disso, CITE-se a promovida para apresentar resposta, num prazo de 15 (quinze) dias.

2. Com a resposta, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.

Expedientes necessários.

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006] 

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL 

Juíza de Direito em substituição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB

CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]
Processo nº 0801562-32.2019.8.15.0881
AUTOR: ALISSON GOMES DE MORAIS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento-PB, fica a SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DPVAT S.A. devidamente CITADA para apresentar resposta, num prazo de
15 (quinze) dias. São Bento-PB, 9 de julho de 2020.JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES
Técnica Judiciária
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